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Luiza César Portella, natural de Florianópolis/SC (19/06/1990), filha de Luiz Augusto Portella Filho e 

Isabela Ribas Cesar Portella. 

Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC (2013). 

Graduada em Administração Empresarial pela Universidade do Estado de Santa Catarina/Escola 

Superior de Administração e Gerência – UDESC/ESAG (2014). 

Pós-Graduada em Direito Processual Civil pelo Complexo de Ensino Superior de Santa Catarina – 

CESUSC (2017). 

Mestre em Direito pela Universidade Federal do Paraná – UFPR (2022). 

Membro da Comissão de Direito Eleitoral da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SC, 

desde 2017.  

Integrante da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político – ABRADEP, desde 2022. 

Autora do livro “Desinformação e democracia: um panorama jurídico eleitoral” (Belo Horizonte/MG. 

Editora Fórum, 2022). 

Secretária da Comissão de Direito Eleitoral da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SC 

(2022/2023).  

Vice-presidente da Comissão de Direito Eleitoral da Seccional da OAB/SC (2024).  

Editora-Chefe da revista Resenha Eleitoral, do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – TRE-SC 

(2024). 

Presidente da Comissão de Direito Eleitoral da Seccional da OAB/SC (2025). 

Nomeada pela Presidência da República para o cargo de Juiz Substituto – categoria Jurista, do Pleno 

do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – TRE-SC, biênio 2025-2027. 

Presidente da Comissão Permanente para a Promoção da Igualdade de Gênero do TRE-SC (Portaria P. 

134/2025). 
 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

TERMO DE POSSE

Termo de Posse do Ëxcelentíssimo Senhoro LUIZA

CESAR PORTELLA no corgo de Juízo Substituto -

Cotegorio Juristo, do Tribunol Regionol Eleitorol
de Sonto Cotorino.

Aos nove dios do mês de setembro do ono dois mil e vinte e cinco,

nesto cidode de Florionópolis, Copitol do Estado de Sonto Cotarino,
peronte o Tribunol Regionol Eleitorol, sob o Presidêncio do

Excelentíssimo Desemborgodor CARLOS ALBERTO CIVINSKI,

comporeceu o Excelentíssimo TUIZA CESAR PORTEILA, nomeodo
pelo Presidêncio do Repúblico, por Decreto de 2 de junho de 2Q25,

publicodo em Ediçõo Extro do Diório Of,ciol do Uniõo em 2 de junho

de 2025, poro tomor posse no corgo de Juízo Substituto - Cotegorio

Juristo, do Tribunol Regionol Eleitorol de Sonto Cotorino, nos

termos dos ortigos 80 e 90 do Regimento Interno deste Regionol -
Resoluçõo TRE-SC n.7.847, de 12 de dezembro de 2011. Ao ossumir o

exercício dos funções de Juizo Substituto - Cotegorio Juristo,
prestou compromisso, declorondo: "Prometo desempenhor leol e

honrodomente os deveres do corgo, cumprindo e fozendo cump rir o
Constituiçõo e os Leis". E, poro constor, Su Excelêncio o or
Desemborgodor Presidente, mondou lovr que

ossino com o empossodo. E eu,

MAXIMINIANO SIMÕES SOBRAL, D r-Gerol substi do

Tribunol Regionol Ëleitorol de Sonto Cotorinq, o subscrevo.

Des. Carlos la
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